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Introdução 
Estudo de abordagem qualitativa cujos objetivos 

são analisar as concepções dos conselheiros municipais 

de saúde acerca das práticas integrativas e 

complementares no SUS; analisar a atuação e 

perspectivas do Conselho Municipal de Saúde para a 

implantação das práticas integrativas e complementares 

nos municípios e identificar as relações existentes entre os 

movimentos sociais e Conselho Municipal de Saúde na 

construção coletiva para implantação de práticas 

integrativas e complementares na rede municipal de 

saúde. 

Resultados e Discussão 
O campo de estudo foram três municípios do 

semiárido baiano e os sujeitos do estudo foram os 

conselheiros municipais de saúde. A técnica de coleta de 

dados foi a entrevista semi-estruturada e os dados obtidos 

foram analisados através da análise de conteúdo. Todas 

as etapas da pesquisa foram realizadas respeitando a 

Resolução 466 de 12 de dezembro de 2012, que 

estabelece as diretrizes e normas regulamentadoras das 

pesquisas envolvendo seres humanos, parecer CEP/UEFS 

nº 927.913.  

Observou-se um desconhecimento das práticas 

integrativas e complementares (PIC) e da Política Nacional 

de Práticas Integrativas e Complementares por parte dos 

Conselheiros Municipais de Saúde. 

“Não. Confesso a você que eu nunca tinha ouvido 

falar [...] eu vim ter conhecimento agora que você tá 

trazendo.” (CS3) 

 Ademais, ainda há uma perspectiva de 

implantação das mesmas por parte dos Conselhos 

Municipais de Saúde.  

“Sinceramente eu nunca ouvi falar específico de 

colocar esses tipos de práticas aqui em [...] como a gente 

tá discutindo aqui agora.” (CC3)  

Dentro do universo de fatores que inviabiliza a 

inclusão das PIC destaca-se a desarticulação do conselho 

municipal de saúde com os grupos que realizam essas 

práticas.  

“Se existe eu ainda não conheço. O Conselho 

Municipal de Saúde, os seus membros estão afetos a 

necessidade de se implantar os conselhos locais, (...) eu 

ainda não conheço se há algum grupo que tenha alguma 

relação com a instituição. Então, se existe eu não 

conheço.” (CF2) 

Essa desarticulação é atribuída ao 

desconhecimento desses grupos, por parte do conselho, à 

sua inexistência, ou por ausência de apoio da gestão aos 

movimentos sociais que apoiam e representam-nos. 

Conclusões 
Apesar da Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares (PNPIC) ter sido instituída 

em 2006 observou-se que a maioria dos Conselheiros dos 

municípios estudados não a conhece, sendo que os que a 

conheciam tomaram ciência fora do âmbito dos Conselhos 

de Saúde. 

O desconhecimento das PIC e da PNPIC tornam-

se um dos principais entraves para a discussão nos 

Conselhos Municipais de Saúde e para a inclusão desse 

tema na agenda política dos municípios. Ademais não há 

uma perspectiva de implantação das PIC por parte dos 

Conselhos Municipais de Saúde, uma vez que esses 

enfrentam uma série de dificuldades em sua atuação como 

órgão de controle social.  

Dentro do universo de fatores que inviabiliza a 

inclusão das PIC destaca-se a desarticulação do Conselho 

de Saúde com os grupos que realizam essas práticas e/ou 

com os movimentos sociais que os apoiam. Essa 

desarticulação é atribuída ao desconhecimento desses 

grupos, por parte do conselho, à sua inexistência, ou por 

ausência de apoio da gestão a esses movimentos sociais. 
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